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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
 

 

 
 

___________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto – RJ 

CEP: 25.780-000 – Tel.: (24) 2224-1036 – 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 008/2024 

 

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa 

Responsável pela Demanda: Larissa Muniz de Andrade Rodrigues       Matrícula: 262-1 

E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036 

 

OBJETO 

( ) Serviço não continuado 
(x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente/equipamento 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Considerando a necessidade de transmissão ao vivo em Tv, Rádio e mídias digitais existentes ou que 
venham a ser criadas, das sessões ordinárias, extraordinárias e sessões solenes da Câmara Municipal, 
mantendo um profissional in loco disponível; 
Gravação na íntegra de todos os eventos da Câmara Municipal; 
Gravação e transmissão ao vivo das Licitações realizadas pela Câmara Municipal, inclusive com 
disponibilização de equipamento e profissional para realização do serviço. 
 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

( ) Concorrência 
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP) 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( ) Diálogo competitivo 
( ) Chamamento Público 
(X ) Dispensa de Licitação 
( ) Inexigibilidade 

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA  

Justifica-se necessidade de contratação de empresa para transmissão ao vivo e gravação das atividades 
parlamentares e administrativas desta Casa Legislativa em TV, Rádio e Mídias Digitais. 
Considerando a necessidade de dar maior transparência e divulgação dos atos desta Casa Legislativa. 

GRAU DE PRIORIDADE  

(x) Alto          ( ) Médio          ( ) Baixo  

QUANTIDADE DE MATERIAL E/OU SERVIÇO A SER CONTRATADA 

 
3 serviço , 12 meses. 
 

UNIDADE DE MEDIDA 

( x) Serviço 
( ) Unidade 
( ) Litros 
( ) Outro 

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 
R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil) 
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CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

( x) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00 
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00  
( ) Patrimonio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.52.44.00 
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00 
( ) Outro _____________________________________________ 

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO 

 
10 de março de 2024 
 

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER 

 
Não há Plano de Contratação 
 

HAVERÁ ETP? 

( ) Sim  
(X) Não. Justifique: ________________________________________________________________. 

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS? 

( ) Sim  
(X) Não 

São José do Vale do Rio Preto, em 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES 

Diretora Geral 

ANÁLISE PELO GESTOR 
 
(X) Deferido 
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________. 
 

 
 
 
 

____________________________________________ 
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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